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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.526, DE 19 DE AGOSTO DE 2013. 

 

Aprova projetos de implantação, dissolução e manutenção 

de sede do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF). 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

12.466, de agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização interfederativa, e dá outras providências;  

- a Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de 

Atenção Primária, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da 

Atenção Primária, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde (PACS);  

- a Portaria GM/MS nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012, que redefine os parâmetros de 

vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às Equipes 

Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas, cria a 

Modalidade NASF 3, e dá outras providências;  

- a Portaria GM/MS nº 256, de 11 de março de 2013, que estabelece novas regras para o 

cadastramento das equipes que farão parte dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) 

Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); 

- a Portaria GM/MS nº 548, de 04 de abril de 2013, que define o valor de financiamento do 

piso da Atenção Básica Variável para os Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) 

modalidade 1, 2 e 3;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.413, de 19 de março de 2013, que dispõe sobre as equipes 

de atenção primária, suspensão do repasse de recursos e condutas perante irregularidades;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.440, de 17 de abril de 2013, que aprovam as normas gerais 

do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, modalidades 1, 2 e 3;  

- o Ofício n° 207, de 14 de agosto de 2013, do Colegiado dos Secretários Municipais de 

Saúde - COSEMS/MG; e  
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- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no § 1º, do art. 5º, de seu 

Regimento.  

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a dissolução do Consorciamento Intermunicipal do Núcleo de Apoio à 

Saúde da Família (NASF) dos municípios relacionados no Anexo I desta Deliberação. 

Parágrafo único. Diante da dissolução de que trata o caput deste artigo, fica aprovada a 

manutenção de sede dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) solicitada pelos 

municípios relacionados no Anexo I desta Deliberação. 

  

Art. 2º Ficam aprovados os projetos de implantação de Núcleo de Apoio à Saúde da Família 

(NASF) dos municípios relacionados no Anexo II desta Deliberação. 

 

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2013. 

 

 

ANTÔNIO JORGE DE SOUZA MARQUES 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO SUS/MG E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS I E II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.526, DE 19 DE AGOSTO DE 

2013 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.526, DE 19 DE AGOSTO DE 2013. 
 

 

DISSOLUÇÃO DE NASF CONSORCIADO 

 

 

SRS/GRS 
Municípios 

Consorciados 

Município 

Sede 

Solicitação de 

Dissolução 
Implantação 

Manutenção 

de Sede 

Mudança de 

Modalidade 

Coronel 

Fabriciano 

Imbé de Minas/ Santa 

Rita de Minas/ São 

Domingos das Dores/ 

São Sebastião do 

Anta 

Imbé de 

Minas 
Todos os municípios - - 

Imbé de 

Minas  

(NASF 2) 

Bugre/ Iapu/ Ipaba Iapu Todos os municípios - Iapu - 

Braúnas/ Joanésia/ 

Mesquita/ Santana do 

Paraíso 

Braúnas Todos os municípios - - 
Braúnas 

(NASF 3) 

Entre Folhas/ Piedade 

de Caratinga/ Vargem 

Alegre 

Entre 

Folhas 
Todos os municípios - - 

Entre Folhas 

(NASF 3) 

Divinópolis 

Bambuí/ Córrego 

Danta/ Medeiros 
Bambuí Todos os municípios - Bambui - 

Córrego Fundo/ 

Pains/ Pimenta 
Pimenta Todos os municípios 

Córrego 

Fundo/ Pains 
- 

Pimenta 

(NASF 2) 

Governador 

Valadares/ 

Teófilo Otoni 

Curupaque/ 

Itabirinha/ Mendes 

Pimentel 

Mendes 

Pimentel 
Curupaque - - - 

São Felix de Minas/ 

São João do 

Manteninha/ Central 

de Minas/ Nova 

Módica/ Nova Belém/ 

Divino das 

Laranjeiras/ São José 

do Divino  

São Félix de 

Minas 

Divino das 

Laranjeiras/ São José 

do Divino 

São José do 

Divino 

São Félix de 

Minas 
- 

Montes 

Claros 

Curral de Dentro/ 

Fruta do Leite/ 

Novorizonte/ Padre 

Carvalho/ Rubelita/ 

Rubelita Todos os municípios 

Curral de 

Dentro/ Fruta 

do Leite/ 

Novorizonte/ 

- 
Rubelita 

(NASF 2) 
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Santa Cruz Salinas Santa Cruz 

Salinas 

Passos 
Itamogi/ Jacuí/ São 

Tomás de Aquino 
Itamogi Todos os municípios 

Jacuí/ São 

Tomás de 

Aquino 

- 
Itamogi 

(NASF 2) 

Patos de 

Minas 

Cruzeiro da 

Fortaleza/ 

Guimarânia/ Lagoa 

Formosa 

Lagoa 

Formosa 
Todos os municípios 

Cruzeiro da 

Fortaleza/ 

Guimarânia 

Lagoa 

Formosa 
- 

Lagamar/ Vazante Vazante Todos os municípios Lagamar Vazante - 

Ponte Nova/ 

Itabira 

São Domingos do 

Prata/ São José do 

Goiabal 

São 

Domingos 

do Prata 

Todos os municípios - 

São 

Domingos do 

Prata 

- 
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ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.526, DE 19 DE AGOSTO DE 2013. 

 

PROJETOS DE IMPLANTAÇÃO 

 

MODALIDADE DE 

NASF 
SRS/GRS MUNICÍPIO SEDE 

NÚMERO DE 

NÚCLEO DE 

NASF I, II e III 

NASF 1 

Divinópolis Pitangui 1 

Juiz de Fora Santos Dumont 1 

Montes Claros 
Francisco Sá 1 

Coração de Jesus 1 

Patos de Minas Patos de Minas 3 

Ponte Nova Jequeri 1 

Teófilo Otoni Teófilo Otoni 3 

Uberlândia Coromandel 1 

TOTAL 12 

NASF 2 

Barbacena 
Rio Espera 1 

Senhora dos Remédios 1 

Belo Horizonte Conceição do Mato Dentro 1 

Diamantina Coronel Murta 1 

Divinópolis 
Dores do Indaiá 1 

Pains 1 

Leopoldina Pirapetinga 1 

Manhumirim 

Martins Soares 1 

Pocrane 1 

Tombos 1 

Montes Claros Curral de Dentro 1 

Fruta do Leite 1 

Passos São Roque de Minas 1 

Pedra Azul Palmópolis 1 

Ponte Nova Guaraciaba 1 

Sericita 1 

TOTAL 16 

NASF 3 

Barbacena 

Caranaíba 1 

Catas Altas da Noruega 1 

Lamim 1 

Santana de Garambéu 1 

Coronel Fabriciano 
Córrego Novo 1 

Marliéria 1 

Diamantina 
Couto do Magalhães de Minas 1 

Felício dos Santos 1 

São Gonçalo do Rio Preto 1 
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Divinópolis 

Camacho 1 

Córrego Fundo 1 

Onça do Pitangui 1 

Governador Valadares Goiabeira 1 

Ituiutaba Cachoeira Dourada 1 

Juiz de Fora Maripá de Minas 1 

Leopoldina 
Santo Antônio do Aventureiro 1 

Itamarati de Minas 1 

Manhumirim Taparuba 1 

Montes Claros 

Botumirim 1 

Novorizonte 1 

Santa Cruz de Salinas 1 

Passos 

Bom Jesus da Penha 1 

Fortaleza de Minas 1 

Jacuí 1 

São Tomás de Aquino 1 

Patos de Minas 

Cruzeiro da Fortaleza 1 

Guimarânea 1 

Lagamar 1 

Tiros 1 

Varjão de Minas 1 

São João Del Rei 
Desterro de Entre Rios 1 

Ritápolis 1 

Sete Lagoas Funilândia 1 

Teófilo Otoni Fronteira dos Vales 1 

São José do Divino 1 

TOTAL 35 


